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Parecer nc 5112022.

Matéria: PÍojeto de Lei ne 4.53812022.

Autor: Prefeito Municipal.

RelatoÍ: Vandêrlei de Oliveira do Amaral.

PeÍêceÍ: Pela aprovaçâo por unanimidade - Ata nc 20/2O22, da Comissão.

RelatóÍio:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa;- lnstitui o Sistema Municipal Eletrônico Fazendário de

lnscrição, arrecadação e controle do lmposto sobre serviços de Qualquer Naturêza - sMEF lsSQN, a

declaração Eletrônico do lmposto Sobre Serviços de Qualquer Naturêza - DEISS e a Nota Fiscal de serviço

Eletrônica - NFS-e no âmbito do município de lóia e dá outras providencias, de autoria do Prefeito de Jóia.

o mesmo foi aprêsentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do

dia 13 de junho de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentaçôes

* Comprovante de publicação;
I Atas das comissões;
I Parecer Assessoria Jurídica npoo9/2o22;
,L orientação Técnica IGAM nel2.69a/2o22;

Parecer

Parecer da Assessoria Jurídico ne99g/2022 e Orientâção Técnica lcAM ne1,2.698/2122;

Conclusão

Os integrantes opinaram por parecer favorável

Plenário J Pedroso, êm 28 de junho de 2022

Valmir José Dutra Vieirâ,
Presidente da C. de C. J. Red. e Des. Social
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